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PAUTA DA 012ª SESSÃO ORDINÁRIA 
29 DE ABRIL DE 2025 

 

LEITURA DO EXPEDIENTE 

 

1º PROJETO DE LEI 016/2025  

Propositor: Poder Executivo  

Resumo: Dispõe sobre a autorização de doação do terreno especificado ao longo deste 

corpo Legislativo a associação de apoio as cidades, comunidades e assentamentos 

(ARCA), no âmbito do programa habitacional do Governo Federal, denominado 

Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV), pelo município de Felipe Guerra/RN para 

a construção de 100 casas.    

 

2º PROJETO DE LEI 004/2025 

Propositor: Poder Legislativo 

Resumo: Fixa os vencimentos dos cargos em comissão da Câmara Municipal de Felipe 

Guerra/RN. 

 

3º INDICAÇÃO 038/2025  

Propositor: Poder Legislativo  

Resumo: Para que possa realizar a recuperação da estrada do outro lado do rio, que liga 

a ponte que dá acesso a comunidade de São Lourenço até a casa do Ex-Prefeito Raimundo 

Luciano da Costa Pascoal. 

 

ORDEM DO DIA 

 

1º PROJETO DE LEI 005/2025 

Propositor: Poder Legislativo  

Resumo: Concede reajuste ao valor do salário base dos servidores efetivos da Câmara 

Municipal de Felipe Guerra/RN. 
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2º PROJETO DE LEI 006/2025 

Propositor: Poder Legislativo 

Resumo: Dispõe a fixação de placas identificativas em residências onde moram pessoas 

possuidoras do Espectro Autista, que estabelece normas para o controle de ruídos em suas 

proximidades, assim como a fiscalização e aplicação de penalidades no município de 

Felipe Guerra/RN. 

 

3º PROJETO DE LEI 015/2025 

Propositor: Poder Executivo 

Resumo: Autoriza o Poder Executivo a contratar pessoal por tempo determinado para 

atender necessidades temporárias de excepcional interesse público. 

 


